
Gabinete do Senador Humberto Costa

EMENDA Nº         
(ao substitutivo ao PL 2294/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

‘Art. 9º-A. O curso de graduação em Medicina que
apresentar elevado percentual de estudantes com avaliação
insatisfatória nas etapas do Enamed será objeto de processo de
supervisão pelo órgão responsável pela regulação e supervisão da
educação superior no Brasil, na forma do regulamento.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, serão aplicadas as
medidas previstas no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no art. 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e no
regulamento.

§ 2º O Fórum dos Conselhos de Educação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, de que trata a Lei Complementar
nº 220, de 31 de outubro de 2025, poderá propor a adoção, pelos
entes federativos, das medidas de supervisão previstas neste artigo
aos respectivos sistemas de ensino.’”

JUSTIFICAÇÃO

A criação de um exame de proficiência em medicina, apartado
do sistema de avaliação dos cursos de medicina já existente, representa um
desserviço para a saúde pública brasileira. Trata-se de medida injusta, pois não
se pode aceitar que recaia apenas sobre o estudante e sua família todo o ônus
decorrente de um sistema educacional falho, em que muitas instituições são
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movidas por interesses meramente financeiros, sem maiores preocupações com
a formação técnica, ética e humana dos graduados. Ao impedir que o estudante
reprovado no Exame Nacional de Proficiência em Medicina (PROFIMED)
possa exercer a tão sonhada profissão médica, se está aplicando punição
desproporcional e injusta à parte mais frágil de todo o conjunto de participantes
do atual processo educacional médico.

Por isso, é necessário dar ênfase à avaliação da qualidade dos cursos
oferecidos, ou seja, ao enfrentamento da real causa dos problemas hoje observados
na formação médica. Isso pode e deve ser feito por meio do aprimoramento do
arcabouço normativo vigente, reforçando o poder regulatório do Ministério da
Educação (MEC).

Sala das sessões, 12 de março de 2026.

Senador Humberto Costa
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